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LEI MUNICIPAL Nº 2.755, DE 15 DE MAIO DE 2019. 
 
 

Concede revisão geral anual nos subsídios 
dos Vereadores, revisão geral anual e 
aumento real aos servidores do Legislativo, e 
dá outras providências. 

   
 
CLEOMAR JOÃO SCANDOLARA, Prefeito Municipal de São Valentim, 

Estado do Rio Grande do Sul, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores de São 
Valentim, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º. Concede revisão geral anual aos subsídios dos Vereadores com base 

no IPC-A (IBGE) no percentual de 4,57% (quatro inteiros e cinquenta e sete décimos por 
cento). 
 

Art. 2º. Concede revisão geral anual aos servidores do Legislativo, com base 
no IPC-A (IBGE) no percentual de 4,57% (quatro inteiros e cinquenta e sete décimos por 
cento), e aumento real de 0,43% (quarenta e três décimos por cento), totalizando 5% (cinco 
inteiros por cento). 
 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação a contar de 1º de 
abril de 2019. 

 
São Valentim, RS, 15 de maio de 2019. 

 
 
 
 
 

CLEOMAR JOÃO SCANDOLARA 
Prefeito 

 

Registre-se e Publique-se 
15/05/2019. 
 
 
CRISTIANO PACHECO DA SILVA, 
Secretário de Administração. 
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